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ESTADO DE IlATO-OROSSO 

Lei na 826 ,de Z de agôsto de 1 956. 

, . 
Declara de utilidade publica o 

Hospital ~e Nossa Senhora Auxiliado­
ra, de Tres Lagoas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
. eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - Fica declarado de utilidade pública, para to~os 
os efeitos legais, o Hospital de Nossa Senhora Auxi11adora, com sede 
em Três L~oas, neste Estado. . 

cação; 
Artigo za - Esta le! entrará em,vigor na data de sua publi-

revogadas as disposiçoes em contrario. 

l35Q da 

, , 
Palacio.Alencastro, em CU!aba, Z 

Independencia e 68Q da Republica. 
de agôsto' de 

.­-. ---------

1 956 , 
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